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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

COMISSÃO DE ORÇAMENTO

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI N°, 263/07

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a
Elaboração da Proposta Orçamentária para o
exercicio de 2008.

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 133, § 3°, da
Constituição do Estado do Paraná e na Lei Complementar n". 101, de 04 de maio de 2000, as
diretrizes orçamentárias do Estado do Paraná para o exercicio financeiro de 2008,
compreendendo:

I - as prioridades da Administração Pública Estadual;

11 - a projeção e a apresentação da receita para o exercício;

111 - os critérios para a distribuição dos recursos orçamentários;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;

V - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado;

VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;

VII - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos
sociais e outras despesas correntes, com base na receita corrente líquida;

VIII - as disposições relativas à destinação de recursos provenientes de operações
de crédito;

IX - disposições transitórias;

X - demais disposições.

CAPiTULO I
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Pública Estadual, para o exercício
de 2008 serão estabelecidas no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período de 2008 a
2011, que será encaminhado para apreciação da Assembléia Legislativa até 30 de setembro de
2007.

§ 1o O projeto de lei orçamentária anual será elaborado em consonância com as
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.



§ 1o O Poder Executivo deverá estabelecer uma programação orçamentário
financeira, visando o cumprimento do disposto no caput deste artigo.

, --FI 1<r. \) § 2° O Poder Executivo, por ocasião da elaboração da proposta de Lei Orçamentária,
deverá realizar audiências públicas em todas as regiões administrativas do Estado do Paraná, em
horários e locais que assegurem a participação dos cidadãos.

Art. 16. Se verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi
superior a realização das receitas, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio
e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e
movimentação financeira.

§ 1°. Essa limitação será feita de forma proporcional ao montante dos recursos
alocados para o atendimento de outras despesas correntes e despesas de capital de cada Poder
e do Ministério Público.

§ 2°. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público o montante que caberá a cada um tornar
indisponivel, para empenho e movimentação financeira.

§ 3° No caso dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a limitar os valores financeiros a serem repassados, segundo a realização efetiva das
receitas no bimestre.

Art. 17. As propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário e do
Ministério Público serão apresentadas ao Poder Executivo, até o dia 20 de setembro de 2007,
para a consolidação do Orçamento Geral do Estado.

Art. 18. As propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário e do
Ministério Público não poderão apresentar valores diferentes daqueles que lhes couber pelos
limites percentuais, de forma a garantir o fechamento do Orçamento Geral do Estado.

Art. 19. As despesas de programas custeados com financiamento em moeda
estrangeira serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio vigente em 30 de junho de
2007.

Art. 20. A parcela das transferências constitucionais aos municipios, incorporadas
na Receita Centralizada do Tesouro Estadual, será programada na despesa da Administração
Geral do Estado - Recursos sob Supervisão da SEFA.

Art. 21. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituidas as unidades executoras;

11- incluidas ações com as mesmas finalidades em mais de um órgão;

III - inciuidas despesas a titulo de Investimento em Regime de Execução
Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente
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